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Mensagem no7.066/2009 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra dé submeter á elevada consideração dessa Augusta 

Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de 

apreciação e aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo 

legislativo, o incluso Projeto de Lei que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N 0 

13.875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A propositura tem por finalidade modificar dispositivos da Lèi N 0 

13 875/2007, que dispõe sobre o "Modelo de Gestão do Poder Executivo, Altera a 

Estrutura da Administração Estadual, Promove a Extinção e Criação de Cargos de 

Direção e Assessoramento Superior", para redefinir competências da Secretaria da 

Controladoria e Ouvidoria Geral, decorrente da realização de estudo que apontou 

para um novo direcionamento estratégico da Instituição, estabelecendo como tal a 

"Consolidação dos controles internos, com excelência operacional e inovação 

dos serviços, para a melhoria da gestão inscituclonal e dos resultados do 

Governo do Estado do Ceará." 

Nesse contexto, a reorientação delineada implica .ajustes legais para 

adequação das competências institucionais do órgão central de controle interno do 

Poder Executivo Estadual, cabendo destacar 

1 inclusão no rol de competências institucionais do texto do inciso lll, 

art 67 da Constituição Estadual, 
' J 

2 alteração terminológica no art 8 o, inciso VI da Lei n013 875/07, que 
prevê o sistema de "controle interno", adequando-o ao art 67 ,da 

*. 

Constituição Estadual, V 

3 inclusão da gestão do sistema dê  ética e transparência, em virtude do 

amplo grau de capilaridade do órgão, alem de ser o canal do governo 

com a sociedade, com ênfase no atendimento preferencial aos idosos p 

deficientes, 

33 - \ 

ÍY c 
o 

, # 



y Do ponto de vista da reestruturação organizacional, visando fortalecer a 

atuação do órgão central de controle interno do Poder Executivo Estadual, a 

Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral - SECON passa a integrar a estrutura—. 

-0^'' '2> 
administrativa da Governadoria, tendo a sua denominação alterada^/^aç^ ^ -

Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado - CGE o ^ 
Com este projeto, o Governo do Estado do Ceará visa implementar 

inovadoras no âmbito dos sistemas de controle interno estadual, ouvidoria e ética e 

transparência, implantando importantes transformações e reformas nas áreas de sua 

atividade, através de iniciativas que busquem estabelecer avanços nos campos 

operacional e institucional 

Também é objeto do projeto propor alterações no quadro de Cargos de 

Direção e Assessoramento Superior, da Administração Direta do Poder Executivo 

Estadual, mediante a criação de 9 (nove) novos cargos, resultante da criação de 11 

(onze) cargos e extinção de 2 (dois) assim distribuídos 10 (dez) cargos para 

complementar a estruturação da Controladoria e Ouvidona-Geral do Estado e 1 (um) 

cargo para compor a área jurídica do Gabinete do Vice-Governador 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 

conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência 

emprestar a valiosa colaboração no encaminhamento de modo a colocá-la em 

tramitação sob regime de urgência, dado o seu relevante interesse social 

1 
í y 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, EM 

FORTALEZA, AOS 29 . DE JAHEIRO DE 2009. 

GOVER 
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GOVERNO oo 
ESTADO DO CFARÁ 

PROJETO DE LEI 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 
13.875, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2007 
E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta 

Art. 1 o O Art 6 o, o inciso VI do Art 8 o, os Arts 10 e 37, da Lei n 0 13 875, de 07 de fevereiro 
de 2007, passam a vigorar com as seguintes redações 

"Art. 6o O Poder Executivo do Estado do Ceará terá a seguinte estrutura 
organizacional básica 

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
1 GOVERNADORIA 
1 1 Gabinete do Governador, 
1 2 Casa Civil, 
1 3 Casa Militar, 
1 4 Procuradona-Geral do Estado, 
1 5 Controladoria e Ouvidona-Geral do Estado, 
1 6 Conselho Estadual de Educação, 
1 7 Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico, 
1 8 Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente, 

Art.80 

VI - controle interno, 

Art.10. A Governadoria do Estado,compreende 
a) Gabinete do Governador, 
b) Casa Civil, 
c) Casa Militar, 
d) Procuradona-Geral do Estado, 
e) Controlãdona e Ouvidona-Geral do Estado, 
f) Conselho Estadual de Educação, 
g) Conselho Estadual do Desenvolvimento Económico, 
h) Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente 

Art.37 Compete à Secretaria do Planejamento e Gestão coordenar os 
processos de planejamento, orçamento e gestão no âmbito da Administração Estadual 
voltado 90 alcance dos resultados previstos da ação do Governo, orientar a elaboração 
e promover a gestão dos instrumentos de planejamento do Governo Estadual (Plano 

(V 



GOVERNOS 
ESTADODOC^RÁ 

Governo, Piaoo Plunanua Loido Oiro^zos Orçamentas,Lo i Grçamontána Anuaio 
Plano Operado Anual), eoordenaroproeesso de defmição de diretnzes estrat^^^ 
ãreas eoonômioa,sooial,de infraestrutura,de meio ambienteede gestão, bem eomo de 
planejamento terntonal,paraaformulação das poiitioas púbiioas,ooordenaropr^^ 
de aiooação dos reoursos orçamentános, oompatibilizando as necessidades de 
racionalização dos gastos públicos com as diretnzes estratégicas, para viabilizar a 
programaçãodos investimentos públicos pnontános,aeompanbar os planos de açãoea 
execução orçamentána em nível dos programas governamentais, coordenar a 
formulação de indicadores paraosistema de gestão por resultadoseomonitoramento 
dos programas estratégicos de governo,coordenaraelaboração de estudos,pesquisas 
eabasedemformaçõesgerenc^sesóoioeoonómicasparaoplanejamentodo Estado, 
coordenar, em articulação oom demais érgãos estaduais,oprocesso de viabilização de 
fontes alternativas de recursos e de cooperação para financiar o desenvolvimento 
estadual, fornecendo assessona na estruturação de propostas e metodologias de 
controle e gestão de resultados, coordenar a formulação e aeompanbar a 
implementação do Programa de Parcenas Públ̂ co Pnvadas na esfera do Governo 
Estadual,definir arcabouço conceituai,metodologiasepromoveraformação de pessoas 
nasáreasdeplanejamentoegestãopúblioa,coordenar, controiareavaiiar as ações dos 
Sistemas de Gestão de Pessoas, de Reforma e Modernização Admmistrativa, de 
Matenal e Patnmônio, de tecnologia dainformação, de Serviços e Gompras 
corporativas, de Gestão Previdenciána, desenvolvendo métodos e técnicas, a 
normatização e padronização de sua aplicação nos Õrgãos e Entidades Estaduais, 
coordenarapromoção de concursos públicoseseloções,salvo nos oasos em que essa 
atnbuiçãoseja outorgada por lei a outros Õrgãos e Entidades, planejar, coordenar, 
monitorareestabelecer cnténos de seleção paraamão-deobra terceinzada do governo, 
exercer as atividades de planejamento, monitoramento, cadastramento, receitas e 
benefícios previdenciános do Sistema Único de Previdência Social dos Servidores 
Públicosedos Membrosdo Poderdo Estado SOPSEG,supervisionaras atividades de 
tecnologiada InformaçãoeGomumoação, realizandoaanálise técnica de projetos de 
investimentos em tecnologia da Informação ê  Gomumoação, acompanhando e 
controlando osseusgastos, eagestãodaAssistênciaã Saúde do Servidor Público, 
exercer outras atnbuições necessánas ao cumpnmento de suas finalidades, nos termos 
do^egulamento 

^ 
Ar t .^ Pica acrescido aoTItulo lll da Lei n^ 13875,de7de fevereiro de 2 0 0 7 , o G a p I t u I ^ ^ ^ 
IVA, comasegumte redação, ficando revogadooGapítulo lll doTItuloV ^ ^ 

TlTOLGIII 

GapItulolV-A 
^ OAGGNT^GLAOGRIAEGOVIOG^IAGE^ALOG ESTAOO 

^ 

Art.15DA.GompeteáGontroladonaeOuvidona Geral do Estado 
I zelar pela observância dos pnndpios da Admmistração Pública, 



GOVERNOS 
ES^DODOC^RÁ 

^ e x e r o e r a o o o r d e o a ç ã o g e ^ o o n ^ 
das o i d a d e s mereces aos s^emas de o o n ^ e m t e m ^ o u v ^ ^ 
^ansparêneia do Estado, 

III consolidar os oontroies intomos^apart^ do dosonvo^monto do métodos^ 
técnicas voltadas paraaobservância dos pnnelpios da Administram 
eaexceléncia operacional, 

IV avaliarocumpnmento das metas previstas no Plano Plunanual,aexecução 
dos programas degovernoedos orçamentosde Estado, 

V comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto ã etlcãcia e à 
ehciênciadagestão orçamentãna, f inanceiraepatnmonialnosõrgãos, 
EntidadesePundos da administração estadual, bem como da aplicação de 
recursos públicos por entidades de direito pnvado,^ 

VI exercerocontrole das operações de crédito, avaisegarantias, bemcomo 
dos direitosedeveres do Estado,nessas operações, 

VII-apoiarocontrole externo no exercício de sua missão institucional, 
Vlll realçar auditonas nas contas dos responsãveis sob seu controle, emendo 

relatõno,cert^cadodeauditonaeparecer, 
1^- alertar formalmente a autondade administrativa competente para que 

instaure imediatamente tomada de contas especial, diante da omissão no 
dever de prestar contas, da nãocomprovaçãoda aplicação dos recursos 
repassados pelo Éstado, da ocorrência de desfalque ou desvio de dinbeiro, 
bens ou valores públicosou ainda, da prãtica de qualquer ato ilegal, ilegítimo 
ou antieconomico de que resulte dano ao Erãno, com identificação dos 
responsãveis e quantificação do dano, sob pena de responsabilidade 
solidãna, 

^avaliarefiscalizaraexecução dos contratos de gestão com õrgãos públicos, 
empresasestatais, organizaçõesnão-governamentaiseempresas privadas 
prestadoras de serviço público, concedidos ou privatizados, 

^1 realizar auditona e fiscalização nos sistemas contãbii, linanceiro, 
orçamentãnoepatnmomal,atuando pnontanamente de forma preventiva com 
foco no desempenbo da gestão, considerando as dimensões de nscos, 
custoseprocessos, 

1̂1 efetuar estudos relacionadosãapuração de custosepropor medidas com 
vistasãracionalização dos gastos públicos, 

^l l l -proporãautondademãxima do Õrgão, Entidade ou Pundoasus^ensão 
de atos relativos ã gestão contãbii, financeira, orçamentãria e patrimonial, 
incluindoreceitasedespesas,renúnciaseincentivos tiscais,praticados com 
indícios ou evidências de irregulandade ouilegalidade, comu^candoàs 
autondades competentes nos termos da legislação vigente, ^ 

^IV assessorar o Comité de Gestão por Resultados e Gestão P ^ ã l ^ ^ 
GGGERP, em assuntos relacionados ao desempenbo de programas 
governamentais,ãgestão fiscal,ãgestão de gastoseao cumpnmento do^ 
limites fmanceiros, 



C o ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ c ^ ^ 

^ 

^V-oonoeber mecamsmos paraomoo^oramento das oontas pó^̂ ^ 
tomada do dooisõos^ 

^Vl- avatar o hsoa^zar os oontratos, oonvênios o ootros rnstromentos 
oongêneres de reoeita e despesa oelebrados pelos Õrgãos, Entidades e 
Eundos estaduais, exeroendo molusive o oontroie da oonsistênoia dos 
registros nos sistemas operaoionai, 

^Vll exeroer o momtoramento e avatar o oumpnmento dos mdioadores 
relahvosãgestãohsoal, 

^Vlll-onaroond^õesparaoexeroíoiodooontrole sooial sobre os programas 
oontemplados oom reoursosdo orçamento do Estado, oontnbumdo para a 
formulação de poiitioas púbiioas, 

^promoveraartioulaçãoentreasooiedadeeasaçõesgovernamentaisem 
oonsonãnoiaoomapolltioa de ouvidona do Estado, 

^ prestar serviços de atendimentoãooletividade,molusiveoomamstauração 
de prooedimentos preliminares ã apuração da qualidade dos serviços 
prestados aos oídadãos usuãnos dos serviços púbiioos estaduais, 

^1-onar oondições adequadas paraoatendimento ao idosoeao portador de 
necessidades espeoiais,oontnbumdo paraasuamolusão sooial, 

^ l l - o n a r mecanismos para facetar oregistro de reclamações, denúncias, 
criticas, elogios ousugestões, devendo osresultados das correspondentes 
atidades de apuração contnbuir na formulação de politicas públicas ou em 
recomendações de medida disoiplmar, administrativa ou j ud ia i por parte dos 
õrgãos competentes, 

^111 captar reoursos,celebrar paroenasepromoveraartioulação oom órgãos 
e entidades estaduais, federais, municipais, internacionais e mstituições 
pnvadas, 

^ I V exercer outras atnbuições necessãnas ao cumpnmento de suas 
finalidades, nos termos do regulamento 

No âmbito das oompetênoias estabeleoidas neste artigo,aControladonae 
Ouvidona Geral do Estado poderã expedirreoomendaçõesaosórgãoseãs entidades da 
Administração Estadual 

^ Por sugestãodo GontroladoreOuvidorGeral do Estado, oGovernador^ 
poderã confenrãrecomendação efeito normativo em relação aos órgãoseãsentida^es^ 
da AdmmistraçãoEstadual, devendo sua Integra, emtal caso, ser publicadanoOiãno 
Oficial do Estado, comorespeohvo número de ordem,eodespacbo governamental a^ela 
relativo ^ ^ 

^ O r e e x a m e de qualquer recomendação da OontroladonaeOuvidona-Oerã^ 
do Estado depende de expressa autonzação do OontroladoreOuvidor-Oeral do Estado,ã 
vista de requenmento fundamentado 

^Odescumpnmento injustificado por parte dos Õrgãos, EntidadeseEundos 
estaduais, de recomendação de efeito normativo, emanada pela Gontroladona e 
Ouvidona Geral do Estado e aprovada pelo Governador do Estado, constitui ilícitos 
admmistrativoeensejarãaapuração de responsabilidade pela PGE,nos termos do moiso 
^ l , a r t r d a Lei Oompiementar n ^ , de 3 ^ 0 ^ 0 0 6 

^ 

^ 
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§5° As consultas formuladas pelos Órgãos, Entidades e Fundos estaduais à 
Controladoria e Ouvidona-Geral do Estado devem ser acompanhadas dos autos 
pertinentes e instruídas adequadamente com pareceres conclusivos da área técnica dos 
interessados 

§6° As exigências previstas no parágrafo anterior deste artigo podem ser 
dispensadas, nas hipóteses de comprovada urgência ou de impedimento ou suspeição 
dos agentes públicos integrantes dos Órgãos, Entidades e Fundos estaduais 
interessados, bem como em outros casos, a critério do Controlador e Ouvidor-Geral do 
Estado 

Art. 15-B. Fica criado o Portal da Transparência, sob a responsabilidade da 
Controladoria e Ouvidona-Geral do Estado, constituindo um canal disponível na mternet, 
para que o cidadão possa acompanhar a execução financeira dos programas executados 
pelo Estado do Ceará 

Parágrafo único. Serão disponibilizadas informações sobre recursos públicos 
federais transferidos pela União, transferências de recursos públicos estaduais aos 
municípios e gastos realizados com pessoal, compras, contratações de obras e serviços / 

Art. 15-C. Nenhum processo, documento, livro, registro ou informação, / 
inclusive acesso à base de dados de informática, relativos aos sistemas contábil, 
financeiro, orçamentáno e patrimonial, poderá ser sonegado à Controladoria e Ouvidona-
Geral do Estado no exercício inerente às atividades de auditona, fiscalização e ouvidoria 

Art. 15-D. O agente público ou privado que, por ação ou omissão, causar 
embaraço, constrangimento ou obstáculo à realização das atividades de auditoria, 
fiscalização e avaliação da gestão pública, ficará sujeito à responsabilidade 
administrativa, civil e penal 

" (NR) 
Art. 3o O §2° do art 82, o Parágrafo único do Art 83, e os Arts 85 e 86 da Lei n 0 13 875, de 
7 de fevereiro de 2007, passam a vigorar com as seguintes redações 

Art. 82. Constituem atnbuições básicas dos Secretários de Estado, além das 
previstas na Constituição Estadual 

§2° São Secretários de Estado o Procurador-Geral do Estado, o Controlador e 
Ouvidor-Geral do Estado, o Chefe da Casa Militar, o Presidente do Conselho Estadual de 
Desenvolvimento Económico, o Presidente do Conselho de Políticas e Gestão dó Meio 
Ambiente, o Presidente do Conselho Estadual de Educação e o Assessor para Assuntos 
Internacionais, e, tem o mesmo nível hierárquico dos Secretários e goza das prerrogativas. c 

e honras do cargo, o Defensor Público Geral 1 [ V 

-1 
"5 J 

/ 
/ 

Art. 83. Constituem atribuições básicas dos Secretários Adjuntos de Estado 

Parágrafo único. O Procurador-Geral Adjunto do Estado, o Controlador e 
Ouvidor-Geral Adjunto, o Subchefe da Casa Militar e o Subdefensor Público Geral, além 
das atribuições que lhe são confendas pelas leis orgânicas dos respectivos Órgãos, terão, 
também, as mencionadas neste artigo, quando compatíveis 



GOVERNO DO 
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"(NR) 
Art.4 0. Os cargos de Secretário de Estado da Controlãdona e Ouvidoria Geral e de 
Secretário Adjunto de Estado da Controladoria e Ouvidoria Geral passam a denominar-
se respectivamente Controlador e Ouvidor-Geral e Controlador e Ouvidor-Geral Adjunto 
Art. 5o Ficam cnados 11 (onze) cargos de Direção e Assessoramento Supenor, de 
provimento em comissão, sendo 5 (cinco) símbolo DNS-2, 6 (seis) símbolo DNS-3, 
integrantes da Administração Direta do Poder Executivo 
Art. 6o Ficam extintos 2 (dois) cargos de Direção e Assessoramento Superior, de 
provimento em comissão, símbolo DAS-1, integrantes da Administração Direta do Poder 
Executivo 
Art. 7o Os cargos criados e extintos a que se referem os arts 5 o e 6 o acima descritos, 
serão consolidados por Decreto no quadro geral de cargos de Direção e Assessoramento 
Superior da Administração Direta do Poder Executivo Estadual 
Art.8* O Poder Executivo editará os atos complementares necessários à regulamentação 
das competências da Controladoria e Ouvidona-Geral do Estado 
Art.90. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art.10. Ficam revogadas as disposições em contrário, e, em especial, o item 3 3, do inciso 
l t do art 6 o da Lei n 0 13 875, de 7 de fevereiro de 2007 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
de . de-ÍOOQ 

trreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, 
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MATÉRIA ÉRIAVKIV A & j Ç ^ .Qvu\ N 0 4.Q^^ /2009. 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em O G i O o2 /̂2009. 

& 
Dr Sarto 

^esidente da CCJR. 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n 0 LO , 002/09 

Mensaaem n0 7 066/09 

O Exmo Sr Governador do Estado do Ceara, atraves 

da Mensagem n 0 7 066, apresenta ao Poder. Legislativo Projeto de Lei, que 

"Altero dispositivos da lei n 0 . 13.H75, de 07 de fevereiro de 2007 e 

ai terações subsequentes e dá outras providências. " 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a 

proposta assevera que ' 

"A pro/X)s'ttura lem [x>r finalidade modificar dispositivos da Lei 
N 0 J3 875/2007, cpie dis/xk sobre o "Modeio de Geslão do Podei 
Pjcecutivo, Aitera a Estrutura da Admtntstração Estadual, Promove a 
luctmção e Criação de Cargos de Dtreção e Assessoramento Superior ", 
(Kira redefinir comf>etências da Secretaria da Controladorta e Ouvidona 
Cerai, decorrente da realização de estudo que a/wntou /xira um novo 
direcionamento estratégico da Instituição, estabelecendo como Ial a 
"Consolidação dos controles internos, com excelência operacional e 
inovação dos seniços, para a melhoria da gestão institucional e dos 
resultados do (ioverno do Estado do Ceará." 

Nesse contexto, a reorientação delineada implica ajustes legais 
fyara adequação das competências institucionais do órgão central de 
controle interno do Poder lixecutivo kstadual, cabendo destacar 1 

/ inclusão no rol de com/fetências institucionais do lexto do 
inciso UI, arl 67 da Constituição Estadual, 

2 alteração terminológica no art 8o, mctso VI da Lei 
n°13 875/07, que prevê o sistema de "controle interno ", adequando-o ao 
at 1 67 da Constituição Estadual, 

3 inclusão da geslão do sistema de ética e transparência, em 
virtude do amplo grau de capilaridade do órgão, além de ser o canal do 
governo com a sociedade, com ênfase no alendimento preferencial cios 
idosos e deficientes. 

\N 
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Do ponto de vista da reestruturação organizacional, visando 
fortalecer a atuação do órgão central de controle interno do Pcxier 
Executivo Estadual, a Secretaria da Controladoria e Ouvtdorta Geial -
ShCONpassa a integrar a estrutura administrativa da Govemadona, tendo 
a sua 'denominação alterada para Controladoria e Ouvidoria Geral do 
hslado-CGE " 

A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e 

atribuições dc órgãos públicos da Administração Estadual, inclusive extinção 

e criação de cargos efetivamente é de competência privativa do Poder 

Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado 

consoante comando insculpido no art 60, &2°, "a", "b" e "c", da Constituição 

Estadual, que reproduz o art 61, § I o , I I , "a", "b", "c" e "e" da Carta Federal 

Neste sentido, o entendimento do Supremo Tnbunal 

Federal segundo o qual 

"compete ao Executivo a criação, es t ru turação e 
a tnbuições dos Ministérios e órgãos da adminis t ração 
públ icafa l inea "e" do inciso / / do § /* do art. 61 da 
Constituição Federal). A simetria há de ser observada, 
relativamente aos Estados-membros." (ADI I 275-4-SP - Rei 
Ministro Marco Aurélio) 

"O § I* do art 61 da Lei Republicana confere ao Chefe do 
Poder Executivo a privativa competência para iniciar os processos de 
elaboração de diplomas legislativos aue disponham sobre a criação de 
carsos. funções ou empresos públicos na Administração Direta e 
Autárquica, o aumento da respectiva remuneração, hem como os 
referentes a servidores públicos da União e dos Territórios, seu reeime 
jurídico, provimento de careos. estabilidade e aposentadoria (alíneas aee 
do inciso II do art 61). Insistindo nessa hnha de opção fx>lUica a mesma 
Let Maior de 1988 habilitou os presidentes do Supremo Inbunal /'ederal 
dos Inhunats Superiores e dos Tribunais de Justiça a propor ao Foder 
Legislativo a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juizes que lhes forem vinculados, tudo nos lermos 
da alínea b do inciso II do artigo 96 A jurisprudência desta Casa de 
Justiça sedimentou o entendimento de ser a cláusula da reserva de 
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iniciativa, inserta no O 1" do artigo 6/ da Constituição Federai de l9Kti, 
coroiáno do pnncípio da separação dos Poderes. Por tsso mesmo, de 
compulsória observância fyetos estados, mclustve no exercteto do /xxter 
reformador cpie lhes assiste (Cl- ADI 250. Rei Mm limar Galvão, ADI 
X-U. Kel /Mm limar Galvão; ADI 227, Rei Mm Mauricio Corrêa, ADI 
774. Rei Mm Sepúlveda Pertence, e ADI 665, Rei Sydney Sanches, entre 
outras) " (ADI j Obl. Rei Mm Carlos Britto, julgamento em 5-4-06, DJ de 
9-6-06) No mesmo sentido ADI 645. Rei Mm limar Galvão, pdgamento 
em ti-II-96, DJ de 13-12-96, ADI i 470, Rei Mm Carlos Velloso, 
pilgamentoem 14-12-05, DJ de 10-3-06 " 

\ 

Desse modo, a Mensagem sub exammen se afigura 

inteiramente via vel do ponto dc vista juri dico-constitucional, quer cm relação 

a sua iniciativa, quer na sua formalização 

E o oarecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 09 

de fevereiro de 2009 

José liei te Jucá Filho 

Procurador . 
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EMENDA ADITIVA N 0 .DÍ j20Q9 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7066/2009 

Acrescenta parágrafo ao artigo 15-B que 
trata o art. 2 o do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n 0 7066/2009. 

Artigo 1 o Fica acrescentado parágrafo ao art 15-B que trata o art 2 o do Projeto 
de Lei que acompanha a Mensagem n 0 7066/2009, com a seguinte redação 

"Art 2o-
Art 15-B-

§-
§ - Serão disponibilizados, na íntegra, no Portal da Transparência os 
editais dos processos licitatónos, os contratos, convénios, acordos 
celebrados e respectivos aditivos pelos órgãos e pelas entidades da 
Administração Estadual" 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 10 de 
fevereiro de 2009 

Deputado^ 

y 
I^RFERRER' 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta tem por objeto otimizar o Portal da Transparência cnado 
pelo Poder Executivo conferindo aos cidadãos a possibilidade ampla de ter 
acesso às despesas do erário estadual 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 10 de 
fevereiro de 2009 

DeputadcTHEITDR-FERRER 
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ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N 0 13.875, DE 7 DE 
FEVEREIRO DE 2007 E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1*0 art 6o, o inciso VI do art 8o, os arts 10 e 37, da Lei n 0 13 875; de 7 de fevereiro 
de 2007, passam a vigorar com as seguintes redações 

"Art. 6o O Poder Executivo do Estado do Ceará terá a seguinte estrutura organizacional 
básica 

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
1. GOVERNADORIA 
L l . Gabinete do Governador, 
1.2. Casa Civil; 
1.3. Casa Militar, 
1.4. Procuradona-Geral do Estado, 
1.5. Controlãdona e Ouvidona-Geral do Estado, 
L6. Conselho Estadual de Educação, 
1.7. Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico, 
1.8. Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente, 

Art. 8°... 
VI - controle intemo, 

Art. 10. A Govemadona do Eslado compreende 
a) Gabinete do Governado;, 
b) Casa Civil, 
c) Casa Militar, 
d) Procuradona-Geral do Estado, 
e) Controladoria e Ouvidona-Geral do Estado, 
f) Conselho Estadual de Educação, 
g) Conselho Estadual do Desenvolvimento Económico, 
h) Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente 

Art. 37. Compete à Secretaria do Planejamento e Gestão coordenar os processos de 
planejamento, orçamento e gestão no âmbito da Administração Estadual voltado ao alcance dos 
resultados previstos da ação do Governo; orientar a elaboração e promover a gestão dos instrumentos 
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serOÇftfpÂblicos estaduais, 

XXI - cnar condições adequadas para o atendimento ao idoso e ao portador de 
necessidades especiais, contnbuindo para a sua inclusão social, 

XXII - cnar mecanismos para facilitar o registro de reclamações, denúncias, críticas, 
elogios ou sugestões, devendo os resultados das correspondentes atividades de apuração contnbuir na 
formulação de políticas públicas ou em recomendações de medida disciplinar, administrativa ou 
judicial por parte dos órgãos competentes, 

XXIII - captar recursos, celebrar parcenas e promover a articulação com órgãos e 
entidades estaduais, federais, municipais, internacionais e instituições pnvadas, 

XXIV - exercer outras atribuições necessánas ao cumpnmento de suas finalidades, nos 
termos do Regulamento 

§ I o No âmbito das competências estabelecidas neste artigo, a Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Estado poderá expedir recomendações aos órgãos e às entidades da Administração Estadual 

§ 2° Por sugestão do Controlador e Ouvidor-Geral do Estado, o Governador poderá 
confenr à recomendação efeito normativo em relação aos órgãos e às entidades da Administração 
Estadual, devendo sua íntegra, em tal caso, ser publicada no Diáno Oficial do Estado, com o 
respectivo número de ordem, e o despacho governamental a ela relativo 

§ 3° O reexame de qualquer recomendação da Controlãdona e Ouvidona-Geral do Estado 
depende de expressa autonzação do Controlador e Ouvidor-Geral do Estado, à vista de requenmento 
fundamentado 

§ 4° O descumpnmento injustificado por parte dos Órgãos, Entidades e Fundos estaduais, 
de recomendação de efeito normativo, emanada pela Controlãdona e Ouvidona-Geral do Estado e 
aprovada pelo Governador do Estado, constitui ilícito administrativo e ensejará a apuração de 
responsabilidade pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, nos termos do inciso XI, art 5 o da Lei 
Complementar n058, de 31 de março de 2006 

§ 5 o As consultas formuladas pelos Órgãos, Entidades e Fundos estaduais à Controlãdona 
e Ouvidona-Geral do Estado devem ber acompanhadas dos autos pertinentes e instruídas 
adequadamente com pareceres conclusivos da área técnica dos interessados 

§ 6 o As exigências previstas no parágrafo anterior deste artigo podem ser dispensadas, nas 
hipóteses de comprovada urgência ou de impedimento ou suspeição dos agentes públicos integrantes 
dos Órgãos, Entidades e Fundos estaduais interessados, bem como em outros casos, a cntério do 
Controlador e Ouvidor-Geral do Estado 

Arí. 15-B. Fica cnado" o Portal da Transparência, sob a responsabilidade da Controlãdona 
e Ouvidona-Geral do Estado, constituindo um canal disponível na intemet, para que o cidadão possa 
acompanhar a execução financeira dos programas executados pelo Estado do Ceará 

§ 1° Serão disponibilizadas informações sobre recursos públicos federais transfendos pela 
União, transferências de recursos públicos estaduais áos municípios e gastos realizados com pessoal, 
compras, contratações de obras e serviços 

§ 2° Serão disponibilizados, na íntegra, no Portal da Transparência os editais dos processos 
licitatónos, os contratos, convénios, acordos celebrados e respectivos aditivos pelos órgãos e pelas 
entidades da Administração Estadual 

Art. 15-C. Nenhum processo, documento, livro, registro ou informação, inclusive acesso à 
base de dados de informática, relativos aos sistemas contábil, financeiro, orçamentáno e patnmonial, 
poderá ser sonegado à Controladoria e Ouvidona-Geral do Estado no exercício inerente às atividades 
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ASSEMBLÉIA 
^ ^ Í e ^ ^ ^ ^ ^ i e i ^ ^ d o Governo Estadual (Plano de Governo, Plano Plunanual, Lei de Diretnzes 

Orçamentárias, Lei Orçamentána Anual e Plano Operativo Anual), coordenar o processo de defimção 
de diretnzes estratégicas nas áreas económica, social, de infra-cstrutura, de meio ambiente e de gestão, 
bem como de planejamento temtonal, para a formulação das políticas públicas, coordenar o processo 
de alocação dos recursos orçamentános, compatibilizando as necessidades de racionalização dos 
gastos públicos com as diretnzes estratégicas, para viabilizar a programação dos investimentos 
públicos pnontános, acompanhar os planos de ação e a execução orçamentána em nível dos 
programas governamentais, coordenar a formulação de indicadores para o sistema de gestão por 
resultados e o monitoramento dos programas estratégicos de governo, coordenar a elaboração de 
estudos, pesquisas e a base de informações gerenciais e sócio-econômicas para o planejamento do 
Estado, coordenar, em articulação com demais órgãos estaduais, o processo de viabilização de fontes 
alternativas de recursos e de cooperação para financiar o desenvolvimento estadual, fornecendo 
assessona na estruturação de propostas e metodologias de controle e gestão de resultados, coordenar a 
formulação e acompanhar a implementação do Programa de Parcenas Público-Pnvadas na esfera do 
Governo Estadual, definir arcabouço conceituai, metodologias e promover a formação de pessoas nas 
áreas de planejamento e gestão pública, coordenar, controlar e avaliar as ações dos Sistemas de Gestão 
de Pessoas, de Reforma e Modernização Administrativa, de Matenal e Patnmômo, de Tecnologia da 
Informação, de Serviços e Compras corporativas, de Gestão Previdenciána, desenvolvendo métodos e 
técnicas, a normatização e padronização de sua aplicação nos Órgãos e Entidades Estaduais, coordenar 
a promoção de concursos públicos e seleções, salvo nos casos em que essa atnbuição seja outorgada 
por lei a outros Órgãos e Entidades, planejar, coordenar, monitorar e estabelecer cnténos de seleção 
para a mão-de-obra terceinzada do governo, exercer as atividades de planejamento, momtoramento, 
cadastramento, receitas e benefícios previdenciános do Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos e dos Membros do Poder do Estado - SUPSEC, supervisionar as atividades de 
Tecnologia da Informação e Comunicação, realizando a análise técnica de projetos de investimentos 
em Tecnologia da Informação e Comunicação, acompanhando e controlando os seus gastos, e a gestão 
da Assistência à Saúde do Servidor Público, exercer outras atnbuições necessárias ao cumpnmento de 
suas finalidades, nos termos do Regulamento " (NR) 

_ Art. 2 o Fica acrescido ao Título HI da Lei n 0 13 875, de 7 de fevereiro de 2007, o Capítulo 
IV-A, com a seguinte redação, ficando revogado o Capítulo III do Título V 

TÍTULO I I I 

Capítulo IV-A 
DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO 

Art. 15-A. Compete à Controlãdona e Ouvidona Geral do Estado 
I - zelar pela observância dos princípios da Administração Pública, 
I I - exercer a coordenação geral, a onentação técnica e normativa e a execução das 

atividades inerentes aos sistemas de controle interno, ouvidoria e ética e transparência do Estado, 
I I I - consolidar os controles internos, a partir do desenvolvimento de métodos e técnicas 

voltadas para a observância dos pnncípios da Administração Pública e a excelência operacional, 
IV - avaliar o cumpnmento das metas previstas no Plano Plunanual, a execução dos 
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pm^^^^egovemoedos orçamentos do Estado, ^ 
V -comprovaralegabdadeeavabar os resultados, quantoàefieáeiaeàefietêneiada 

gestão orçamentãna, finaneetra e patnmomal nos Órgãos, Entidades e Eundos da Admrntstração 
Estadual, bem eomo da aplteação de reeursos públteos por entidades de dtretto pnvado, 

Vl^exereeroeontrole das operações de erédtto, avatsegaranttas, bem eomo dos direttose 
deveres do Estados nessas operações, 

V l l apoiaroeontrole externo no exereteto de sua missão mstituetonal, 
Vlll-reabzaraudttonas nas eontas dos responsãveis sob seu eontrole,emitmdo relatóno^ 

eertifieadodeaudttonaepareeer, 
IX - alertar formalmente a autondade admimstrativa eompetente para que mstaure 

tmedtatamente tomadade eontas espeetal, diante da omtssão no dever de prestar eontas, da não 
comprovação da apbeação dos reeursos repassados pelo Estado, da oeorrêneta de desfalque ou desvto 
de dmbetro, bens ou valores púbbcos ou amda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 
antteconômtco de que resulte dano aoEráno, com tdenttfieação dos responsáveisequanttficação do 
dano, sob pena de responsabibdade soltdána, 

X avabarefiscalizaraexecução dos contratos de gestão com órgãos púbbcos, empresas 
estatais, organizações não-govemamentats e empresas pnvadas prestadoras de serviço púbbeo, 
concedidos ou pnvatt^ados, 

XI reabzaraudttona e fiscabzação nos ststemas contábil, finàncetro, orçamentárto e 
patnmomal, atuando pnontanamente de forma preventtva com foco no desempenbo da gestão, 
considerando as dimensões de nscos, custoseprocessos, 

X I I - efotuar estudosrelacionadosãapuração de custosepropor medidas com vtstasá 
racionalização dos gastos púbbcos, 

X I I I - proporáautondade máxtma do Órgão,Entidade ou Eundoasuspensão de atos 
relattvos á gestão contábtl, financetra, orçamentána e patnmomal, mclumdo receitas e despesas, 
renúnciasemcenttvos fiscats, pratteados com mdictos ou evidencias de trregulandade ou tlegabdade, 
comumeando às autondades competentes nos termos da legislação vigente, 

XlVDassessorar o Comttêde Gestãopor ResultadoseGestão Etscai - COGERE,em 
assuntos relacionados ao desempenbo de programas governamentats,ágestãofiscal,àgestão de gastos 
eaocumpnmentodos bmttes financetros, 

X V - conceber mecamsmos paraomomtoramento das contas púbbeasparaatomada de 
dectsões, 

X V I - avabare fiscabzaroscontratos, convêmoseoutros mstrumentos congéneres de 
recetta e despesa celebrados pelos Órgãos, Entidades e Eundos estaduais, exercendo mclustve o 
controle da consistência dos registros nos ststemas operacionais; 

XVII exercero momtoramento eavabar ocumpnmentodos mdtcadores relattvosà 
gestão fiscal, 

XVIII cnar condtções para o exereicto do controle social sobre os programas 
contemplados com recursosdoorçamentodo Estado,contnbumdoparaaformulaçãodepoltttcas 
púbbeas, 

XIX-promoveraarttculaçãoentreasoctedadeeas açòes govemamentats em consonàncta 
comapolittea de ouvtdorta do EstadoD 

XX prestar servtços de atendtmento àcolettvidade, mclustve com a mstauração de 
procedimentos prebmmaresàapuração da quabdade dos serviços prestados aos cidadãosusuános dos 
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C E A R A r t . 15-D. O agente público ou privado que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à realização das atividades de auditoria, fiscalização e avaliação da 
gestão pública, ficará sujeito à responsabilidade administrativa, civil e penal " (NR) 

Art. 3o O § 2 o do art 82, o parágrafo úmco do art 83 e os arts 85 e 86 da Lei n0 13 875, 
de 7 de fevereiro de 2007, passam a vigorar com as seguintes redações 

Art. 82. Constituem atribuições básicas dos Secretários de Estado, além das previstas na 
Constituição Estadual 

§ 2° São Secretários de Estado o Procurador-Geral do Estado, o Controlador e Ouvidor-
Geral do Estado, o Chefe da Casa Militar, o Presidente do Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Económico, o Presidente do Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente, o Presidente do 
Conselho Estadual de Educação e o Assessor para Assuntos Internacionais, e tem o mesmo nível 
hieráiquico dos Secretários e goza das prerrogativas e honras do cargo, o Defensor Público Geral 

Art. 83. Constituem atribuições básicas dos Secretários Adjuntos de Estado 

Parágrafo único. O Procurador-Geral Adjunto do Estado, o Controlador e Ouvidor-Geral 
Adjunto, o Subchefe da Casa Militar e o Subdefensor Público Geral, além das atribuições que lhe são 
confendas pelas leis orgânicas dos respectivos Órgãos, terão, também, as mencionadas neste artigo, 
quando compatíveis ' (NR) 

Art. 4 o Os cargos de Secretário de Estado da Controlãdona e Ouvidona Geral e de 
Secretáno Adjunto de Estado da Controladoria e Ouvidoria Geral passam a denommar-se 
respectivamente Controlador e Ouvidor-Geral e Controlador e Ouvidor-Geral Adjunto 

Art. 5° Ficam criados 11 (onze) cargos de Direção e Assessoramento Supenor, de 
provimento em comissão, sendo 5 (cinco) símbolo DNS-2, 6 (seis) símbolo DNS-3, integrantes da 
Administiaçãò Direta do Poder Executivo 

Art. 6° Ficam extintos 2 (dois) cargos de Direção e Assessoramento Supenor, de 
provimento em comissão, símbolo DAS-1, integrantes da Administração Direta do Poder Executivo 

Art. 7o Os cargos criados e extintos a que se referem os arts 5o e 6 o acima descntos, serão 
consolidados por Decreto no quadro geral de cargos de Direção e Assessoramento Supenor da 
Administração Direta do Poder Executivo Estadual 

Art. 8 o O Poder Executivo editará os atos complementares necessános à regulamentação 
das competências da Controladoria c Ouvidona-Geral do Estado 

Art. 9 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário e, em especial, o item 3 3 do inciso 

I , do art 6 o da Lei n 0 13 875, de 7 de fevereiro de 2007 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGIDATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

12 de fevereiro de 2009 

PRESIDENTE 
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Leí nQ 14.306, de 02.03.09. 

LEGISLATIVA 
CEARÁ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DOIS 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N* 13.875, DE 7 DE 
FEVEREIRO DE 2007 E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

A r t 1° O art 6o, o inciso VI do art 8o, os arts 10 e 37, da Lei n 0 13 875, de 7 de fevereiro 
de 2007, passam a vigorar com as seguintes redações 

"ArL 6o O Poder Executivo do Estado do Ceará terá a seguinte estrutura organizacional 
básica 

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
1. GOVERNADORIA 
I .L Gabinete do Governador, 
1.2. Casa Civil, 
1.3. Casa Militar, 
1.4. Procuradona-Geral do Estado, 
1.5. Controladoria e Ouvidona-Geral do Estado, 
1.6. Conselho Estadual de Educação, 
1.7. Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico, 
1.8. Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente, 

Art. 8*... 
VI - controle interno, 

Art. 10. A Govemadona do Estado compreende 
a) Gabmete do Governador, 
b) Casa Civil, 
c) Casa Militar, 
d) Procuradona-Geral do Estado, 
e) Controlãdona e Ouvidoria-Geral do Estado, 
0 Conselho Estadual de Educação, 
g) Conselho Estadual do Desenvolvimento Económico, 
h) Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente 

Art. 37. Compete à Secretana do Planejamento e Gestão coordenar os processos de 
planejamento, orçamento e gestão no âmbito da Administração Estadual voltado ao alcance dos 
resultados previstos da ação do Governo, onentar a elaboração e promover a gestão dos instrumentos 
de planejamento do Governo Estadual (Plano de Governo, Plano Plunanual, Lei de Diretnzes 

/ \ 
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Orçamentána Lei OrçamemánaAnualeP^n^ 
de diretnzes estratég^eas nas áreas eeonõmtea^soe^ de m ^ estmtur^ 
bem eomo de planeamento ter^tona^pat^afon^ttlação das pobticaspú^ 
de aloeação dos reeursos orçamentános, eompattbtbzando as neeesstdades de raetonabzação dos 
gastos púbbeos eom as dtretnzes estratégteas, para viabibzar a programação dos mvesttmentos 
púbbeos pnontános, aeompanbar os planos de ação e a exeenção orçamentána em mvel dos 
programasgovemamentats, eoordenar aformulação de mdieadores parao ststema degestão por 
resultados e o monitoramento dos programas estratégicos de governo, coordenara elaboraçãode 
estudos, pesqutsaseabase de mformações gerenciatsesócio-econômtcasparaoplane^amento do 
Estado, coordenar, em articulação com demais õrgãos es^ 
alternativas de recursos e de cooperação para financtar o desenvolvimento estadual, fornecendo 
assessona na estruturação de propostasemetodologias de controleegestão de resultados, coordenara 
fon^ulaçãoeacompanbaratmplementação do Programa de Parcenas Públtco-Pnvadas na esfora do 
Ooverno Estadual, defimr arcabouço concettual, metodologiasepromoveraformação de pessoas nas 
áreas de plan^amentoegestãopúbbc^, coordenar, controlareavabar as ações dos Ststemas de Oestão 
de Pessoas, de Reforn^eModerntzação Admmtstrattvas de MatenalePatnmõnio,deTeenologta da 
tnfot^ação, de ServtçoseComprascorporattvas,de Oestão Previdenctária, desenvolvendo métodose 
técnicas,anormattzaçãoepadrom^ação de sua apbcação nos OrgãoseEntidades Estaduais, coordenar 
apromoção de concursos púbbcoseseleções, salvo nos casos em que essa atribuição seja outorg 
por leiaoutrosOrgãoseEnfidades, planejar, coordenara monitorareestabeleeer cntérios de se i e 
paraamão-de^bra tercein^da do governo,exercer as ativtdades de planejamento, momtoramentos 
cadastramento, receitasebeneficiosprevtdenciánosdo StstemaÚnico de Prevtdêncta Social dos 
Servidores Púbbcosedos Membros doPoder do Estado-SLlPSEO,supervistonar as attvtdades de 
Tecnologia da lnformaçãoeOomuntcação,realtzandoaanálise técnica de projetos de mvesttmentos 
emTecnologiadalnformaçãoeOomunicação,acompanbandoecontrolandoosseusgastos,eagestão 
da AssisténciaáSaúde do Servidor Púbbeo, exercer outras atnbuições necessánas ao cumpnmento de 
suas finabdades, nos termos do Regulamento^^NR) 

Art .^Eica acrescido ao Titulo 111 da Eem^ 13875, de7de fovereiro de 2007,oOapitulo 
IV-A, comaseguinte redação, ficando revogadooOapitulo 111 do TituloV 

T Í T U L O S 

Capsulo IV A 
^ A O O N T R O L A D O R l ^ ^ O U V l ^ O R ^ O ^ R ^ L D O ^ ^ D O 

Art. t^A.OompeteáControladonaeOuvidona Oeral do Estado 
I zelar pela observância dos pnndpios da Admimstração Púbbea, 
I I - exercera coordenaçãogeral^ aonentaçãotécmcae normativa ea execução das 

atidades inerentes aos sistemas de controle tntento,ouvidonaeéttcaetransparência do Estado, 
m-consolidar os controles mtemos,apartir do desenvolvimento de métodosetécmeas 

voltadas paraaobservâncta dos principtos da Admmistração Púbbcaeaexcelência operacional̂  
IV - avabar o cumpnmento das metas previstas no Plano Plunanual, aexecuçãodos 

programas de govemoedos orçamentos do Estado, 

^ 
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V comprovara fogabdadeeavabarosresubado^ quantoàeficáciaeàeficiênciada 
gestão orçamemárta, financeira e patnmomai nosÓrgãos, Entidades e Eundosda Adnttmstração 
Estadttal, bem como da apbcação derecursos púbbcos por enttdades de dtretto prtv^ 

VI exereerocontroie das operações de crédtto, avatsegarantias, bem como dos dtrettose 
deveres do Estado, nessas operações, 

VH^apoiarocontroie externo no exercício de soa mtssãomstitucionai, 
V^II-reabzar auditorias nas contas dos responsáveis sob s^t controie, emtttndo reiatório, 

certificado de auditortaeparecer, 
IX ^ aier̂ ar formaimente a autortdadc admtmstrattva competente para que mstaure 

tmedtatamente tomada de contasespectai^ dtantedaomtssão nodeverdeprestar contas, da não 
comprovação da apbeação dos recursos repassados peio Estado, da ocorrência de despique ou desvto 
de dtnbeiro, bens ou vaiorespúbbeos ou atndâ  da práttea de quaiquer ato degai, lie^itimo ou 
antteconômico de qu^ resuite dano ao Erárto,com identificação dos responsáveisequanttficação do 
dano, sob pena de responsabibdade sobdária, 

X-avabarefiscaiizaraexecução dos contratos de gestão com órgãos púbbcos, empresas 
estatats, organizações não-govemamentats e empresas prtvadas prestadoras de servtço púbbeo, 
concedidos ou privatizados, 

XI D reabzaraudttonaefiscabzação nos sistemascontábd, financeiro, orçamentário e 
patrtmontal atuando pnontartamente de forma preventtva com foco no desempenbo da gestão, 
considerando as dtmensões de nscos, custoseprocessos, 

XH-efetuar estudos reiactonadosàapuraçãodecustosepropor medidas com vistasá 
racionalização dos gastos púbiicos, 

XHI-proporàautoridade máxima do Órgão, Enttdade ou Eundoasuspensão de atos 
relativos à gestão contábú financeira, orçamentána e patnrnoniai, indumdo reeettas e despesaŝ  
renúnctasemeentivo^ fiscais, pratteados com indictos ou evtdênctas de trregulandade ou tlegabdade, 
comumeandoà^ autondades competentes nos termos da legislação vigente, 

XIV assessoraroComitêdeGestão por ResultadoseGestãoEiscai COGERE, em 
assuntos reiacionados ao desempenbo de programas govemamentais,ágestãofiscal,àgestão de gastos 
eao cumpnmento dos bmites financeiros, 

X V - conceber mecamsmos paraomomtoramento das contas púbbeas paraatomada de 
decisões, 

X V I - avaliar e fiscabzaroscontratos, convêmoseoutrosmsttumentoscongêneresde 
receita e despesa celebrados pelos Órgãos, Entidades e Eundos estaduais, exercendo mclusive o 
controle da consistência dos registros nos sistemas operacionais, 

XVII Dexercero momtoramentoeavabarocumpnmentodosmdicadoresreiativosà 
gestão fiseai, 

XVHI - cnar condições para o exercício do controle social sobre os programas 
contemplados comrecursos do orçamento doEstado, contnbumdoparaaformuiação de politicas 
púbbeas, 

XIX-promoveraarticulaçãoentreasociedadeeas ações governamentais em eonsonâneta 
comapolitica de ouvidona do Estado, 

XX prestar serviçosde atendimento àcoletivtdade, mdustvecom a mstauração de 
procedimentos preliminaresáapuração da quaiidade dos servas prestados aos cidadãos-usuános dos 
serviços púbbcos estaduats, 

^ 
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XXI - cnar condões adequadas para o atendimento ao tdoso e ao portador de 
necessidades espectats, contrtbtttndoparaasuatnclttsão sociar 

XXLI -cnar mecantsmospara ^cibtaroregistrode reclamações, denúncias, criticas^ 
elogtos ou sugestões, devendo os resultados das cortespondentesa^ 
formulação de políticas públtcas ou em recomendações de medida disctplmat, admimstrativa ou 
judicial por parte dos õrgãos competentes, 

XXIII - captar recursos, celebrar parcenas e promover a arttculação com õrgãos e 
entidadesestaduais, federais mumctpatŝ  intemacionaisetnstituiçõespnvadas, 

XXIV-exercer outras atnbuições necessãnas ao cumpnmento de suas finabdades,nos 
termos do Regulamento 

No âmbtto das competências estabelecidas neste arttgo,aControladonaeOuvidona 
Geral do Estado poderá expedtr reeomendaçõesaosórgãoseâs entidades da Administração Estadual 

^ 2̂  Por sugestão do Gontrolador e Guvidor-Geral do Estado, o Governador poderá 
confenrárecomendaçãoefeito normabvo em relaçãoaos õrgãoseàs enttdadesda Adnumstração 
Estadual, devendo sua integra, em tal caso, ser pubbeada no Dtáno Gficial do Estado, com o 
respecbvo número de orden^eodespacbogoventamentalaela relativo 

^^Greexame de qualquer recomendação da GontroladonaeGuvidonaGeral do Estado 
depende de expressa autorização do GontroladoreGuvidor-Geral do Estado,àvista de requenmento 
fundamentado 

^^Gdescumprimento injustificado por parte dos Grgãos, EntidadeseEundos estaduais, 
de recomendação de efetto normativo,emanadapelaGontroladonaeGuvidonaGeraldoEstadoe 
aprovada pelo Governador do Estado, constttut dicito admmtstrativo e ensejará a apuração de 
responsabilidadepelaProcuradoriaGeraldo Estado-PGE, nostermosdo meiso XI, art ^ d a L e i 
Gomplementarn^8, decide março de 2006 

^ ^ A s consultas formuladas pelos Órgãos, EntidadeseEundosestaduaisàGontroladona 
e Guvtdoria-Geral do Estado devem ser acompanhadas dos autos pertmentes e mstruidas 
adequadamente com pareceres conclusivos da área técnica dos mteressados 

^ ^ A s exigências previstas no parágrafo antenor de t̂̂  artigo pod^n ŝe^ dispensadas, nas 
bipóteses de comprovada urgência ou de impedimento ou suspeição dos agentes púbbcos mtegrantes 
dosórgãos, EntidadeseEundosestaduatsmteressados, bem comoem outros casos, a enténodo 
ControladoreGuvidor-Ger^I do Estado 

A r t . 1 ^ 8 . Eica cnadooPortaldaTransparência,sobaresponsabdtdade da Gontroladona 
eGuvidona-Geral do Estado,constituindo um canal disponivei na mternet, para queocidadãoposs^ 
acompanbaraexecução financeira dos programas executados pelo EstadodoCeará 

^ 1 * Serão dtspombdtzadas informações sobre recursos púbbcos f^erats transfendos pe 
Gmão, transferências de recursos públicos estaduais aos mumcipiosegastos realizados com pes 
compras, contratações de obraseserviços 

^2* Serãodtspombilizados, na integra, no Portal da Transparência os editais dos processos 
bcitatónos, oscontratos, convêmos, acordos celebradoserespecttvosaditivospelosórgãosepelas 
enttdades da Admrntstração Estadual 

Art. I ^ G . Nenbum processo, documento, bvro, registro ou rnformação, mclusive acessoà 
basededadosdemformátt^ relativos aos sistemas contábd, financeiro, orçamentárioepatnmontal^ 
poderásersonegadoàGontroladonaeGuvtdoria-Geral do Estado no exereicio merente às atividades 
de auditona, ftscabzaçãoeouvtdona 
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A r t 15-D. O agente público ou pnvado que, por açâo ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à realização das atividades de auditona, fiscalização e avaliação da 
gestão pública, ficará sujeito á responsabilidade administrativa, civil e penal " (NR) 

A r t 3o O § 2 o do art 82, o parágrafo único do art 83 e os arts 85 e 86 da Lei n 0 13 875, 
de 7 de fevereiro de 2007, passam a vigorar com as segumtes redações 

" A r t 82. Constituem atnbuições básicas dos Secretários de Estado, além das previstas na 
Constituição Estadual 

§ 2o São Secretános de Estado o Procurador-Geral do Estado, o Controlador e Ouvidor-
Geral do Estado, o Chefe da Casa Mibtar, o Presidente do Conselho Estadual de Desenvolvimento 
Económico, o Presidente do Conselho de Políticas e Gestão do Meto Ambiente, o Presidente do 
Conselho Estadual de Educação e o Assessor para Assuntos Internacionais, e tem o mesmo nível 
hierárquico dos Secretános e goza das prerrogativas e honras do cargo, o Defensor Público Geral 

A r t 83. Constituem atnbuições básicas dos Secretános Adjuntos de Estado 

Parágrafo único. O Procurador-Geral Adjunto do Estado, o Controlador e Ouvidor-Geral 
Adjunto, o Subchefe da Casa Militar e o Subdefensor Público Geral, além das atribuições que lhe são 
confendas pelas leis orgânicas dos respectivos Órgãos, terão, também, as mencionadas neste artigo, 
quando compatíveis " (NR) 

Art. 4 o Os cargos de Secretáno de Estado da Controlãdona e Ouvidoria Geral e de 
Secretáno Adjunto de Estado da Controlãdona e Ouvidona Geral passam a denommar-se 
respectivamente Controlador e Ouvidor-Geral e Controlador e Ouvidor-Geral Adjunto 

A r t 5o Ficam cnados 11 (onze) cargos de Direção e Assessoramento Supenor, de 
provimento em comissão, sendo 5 (cinco) símbolo DNS-2, 6 (seis) símbolo DNS-3, integrantes da 
Administração Direta do Poder Executivo 

A r t 6o Ficam extintos 2 (dois) cargos de Direção e Assessoramento Supenor, de 
provimento em comissão, símbolo DAS-1, integrantes da Administração Direta do Poder Executivo 

Art. 7o Os cargos cnados e extintos a que se referem os arts 5o e 6 o acima descntos, serão 
consolidados por Decreto no quadro geral de cargos de Direção e Assessoramento Supenor da 
Administração Direta do Poder Executivo Estadual 

A r t 8 o O Poder Executivo editará os atos complementares necessários à regulamentação 
das competências da Controlãdona e Ouvidona-Geral do Estado 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
A r t 10. Ficam revogadas as disposições em contrário e, em especial, o item 3 3 do inciso 

I, doart 6 o da Lei n0 13 875, de 7 de fevereiro de 2007 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

12 de fevereiro de 2009 

' DEP DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
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A Ctdadania am DntB que 

DEP GONY ARRUDA 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 o VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSE ALBUQUERQUE 
1 ° SECRETARIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2° SECRETARIO 
DEP HERMÍNIO RESENDE 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
4 o SECRETÁRIO 



. . .AU.^AA^A<'V. 

LEIN» .4eAjJ..J.3. 
PROVIDENCIADO O AUTÓGRAFO PUBLICADA EM * Ll.M.Z 
DE LEI N 0 . DE ' W J - . / 5 _ c 

^ m i r - ^ Y Swl&S&CLUlXkf .. „ 

ARQUIVE-SE 
OlV EXP LEGÍSLATIVO 

E M - j ) 7 . y 
' T ^ I j JLeWAJ>Í7—' 


		2014-11-21T13:44:13-0300
	Alece
	Alece




